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Resposta relativa à interpelação escrita apresentada pela 

Deputada à Assembleia Legislativa, Dra. Song Pek Kei  

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, e tendo 

solicitado os pareceres da Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e 

Desenvolvimento Regional (DSEPDR) e da Direcção dos Serviços de Solos 

e Construção Urbana (DSSCU), o Instituto de Promoção do Comércio e do 

Investimento de Macau (IPIM) apresenta a seguinte resposta à int erpelação 

escrita, apresentada pela Deputada à Assembleia Legislativa, Dra. Song Pek 

Kei, em 8 de Abril de 2022, enviada a coberto do ofício da Assembleia 

Legislativa n.º 389/E295/VII/GPAL/2022, datado de 14 de Abril de 2022, e 

recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo, em 19 de Abril de 2022:  

O Governo da RAEM tem-se empenhado no melhoramento do ambiente 

de negócios, com vista a atrair investimento e promover a diversificação 

adequada da economia local, bem como o seu desenvolvimento sustentável. 

De acordo com a DSEPDR, ao longo dos anos, tem constado nas Linhas de 

Acção Governativa do Chefe do Executivo, a necessidade de intensificar as 

acções de captação de investimentos do exterior, tomando a iniciativa de 

promover, no exterior, as vantagens de Macau, captar projectos de 

indústrias favoráveis ao desenvolvimento adequado e diversificado da 

economia de Macau, e apoiar as empresas do Interior da China que 

pretendam entrar no mercado internacional, para estabelecerem a sua sede 

em Macau. Ao mesmo tempo, o Governo da RAEM tem reforçado 

sucessivamente os trabalhos de coordenação entre os diferentes serviços 

públicos em matéria de captação de investimentos, acelerando a revisão e 
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alteração dos diplomas e regulamentos legais que se encontram 

desactualizados e que constituem um entrave ao desenvolvimento 

económico, alargando proactivamente os meios de captação de investimento 

e aumentando a respectiva eficácia.  

Nesse sentido, o IPIM tem vindo a promover, de forma contínua, o 

ambiente de investimento e negócios em Macau à comunidade internacional, 

designadamente, em articulação com o desenvolvimento de Macau, na 

indústria de big health com base na investigação, desenvolvimento e 

produção de medicamentos tradicionais chineses, na indústria financeira 

moderna, na indústria da tecnologia de ponta, nas indústrias de convenções, 

exposições e comércio, entre outras, tendo o IPIM elaborado uma lista de 

actividades privilegiadas para a promoção de investimento e tomado 

iniciativa de visitar as potenciais empresas, com vista a  incentivá-las para 

se desenvolverem em Macau. Ao mesmo tempo, o IPIM, através da 

optimização do Serviço “One -Stop” para Investidores antes, durante e após 

o processo de investimento, ajuda as empresas a acelerarem a 

implementação dos seus projectos de investimento em Macau. No ano de 

2021, o Serviço “One-Stop” para Investidores do IPIM acolheu 316 novos 

projectos de investimento e, no mesmo ano, concluiu o acompanhamento de 

233 projectos, envolvendo cerca de 810 milhões de patacas. No primeiro 

trimestre de 2022, apesar do impacto negativo da pandemia, o Serviço “One -

Stop” para Investidores do IPIM acolheu 72 novos projectos de investimento 

e, durante o mesmo período, deu seguimento a 51 projectos que envolvem 

diversas indústrias, nomeadamente da big health,  da tecnologia de ponta, da 

restauração, da produção de alimentos, do design de publicidade, da 
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produção cinematográfica e televisiva, da engenharia, entre outras. De 

acordo com os dados fornecidos pelos investidores, o valor do investimento 

foi de cerca de 96 milhões de patacas.  

Além disso, o IPIM irá reforçar a ligação e tirar proveito da rede de 

mercados estabelecida pelas entidades profissionais, associações 

comerciais e câmaras de comércio, tais como sociedades internacionais de 

contabilidade e empresas financeiras, para que sejam captados mais novos 

projectos de investimento para a RAEM.  

Quanto ao segundo ponto da interpelação, a DSSCU afirmou que fo i  

publicado, em Fevereiro de 2022, o Regulamento Administrativo n.º 7/2022 

- Aprova o Plano Director da Região Administrativa Especial de Macau 

(2020-2040) (adiante designado por Plano Director), e o Governo da RAEM 

está a proceder, de forma programada, aos trabalhos de elaboração dos 

planos de pormenor de várias zonas, nomeadamente da Zona Este – 2, Zona 

do Porto Exterior –  1, Zona do Porto Exterior – 2 e Zona Norte – 1, entre 

outros. Foi proposto, no Plano Director, o aumento de terrenos afectos ao 

desenvolvimento de vários sectores da economia, bem como a criação de 

novas zonas comerciais e instalações complementares nas zonas adjacentes 

dos postos fronteiriços, nos novos aterros e na zona norte da Taipa. Além 

disso, foi proposta ainda a reserva do terreno a leste da Ponte Governador 

Nobre de Carvalho, na Zona do Porto Exterior – 2, para desenvolver uma 

zona comercial,  que se articulará com o desenvolvimento das actividades 

turísticas, de entretenimento e comerciais existentes na ZAPE, com vista a 

criar uma eventual zona comercial central de Macau.  
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Além disso, de acordo com o Relatório das Linhas de Acção 

Governativa para o Ano Financeiro de 2022, o Governo da RAEM, 

consoante a situação actual das diferentes zonas e as necessidades concretas 

do desenvolvimento social, dará início aos trabalhos de planeamento de 

terrenos destinados a edifícios privados. No futuro, proceder -se-á à selecção 

de terrenos adequados para o efeito, avançando com os respectivos 

concursos públicos.  

 

 

  O Presidente do IPIM 

Lau Wai Meng 

Aos 3 de Maio de 2022 

  

 

 

 

 

 


